
ESTADO DA BANIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N° 038/2026 

DESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, 
EM CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N° 
002/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica 
do Município de Simões Filho- BA e conforme o Decreto n° 002/2023 que "Regulamenta o disposto 
no § 3° do art. 8° da Lei n° 14.133, de 01° d abril de 2021, para dispor sobre as regras para a 
atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos 
gestores e fiscais de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho." 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o (a) servidor (a) MOISÉS SALOMÃO NETO, matrícula n° 2299, para 
acompanhar e fiscalizar a Prestação de Serviços firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO-BA e a empresa LARISSA SCHRAMM SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, cujo objeto é Contratação de empresa para prestação de seviços técnicos 
profissionais especializados de assessoria e consultoria Jurídica em Direito Constitucional, 
Administrativo e Financeiro, com ênfase no acompanhamento no Processo Legislativo e na 
atuação jurídica nos processos de tramitem junto ao Tribunal de Contas dos Municipios do Estado 

da Bahia (TCM-BA) para promoção de defesas, pedidos de informações, interposição de recursos, 

sustentações orais e atividades correlatas, para atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Simões Filho- BA, Contrato de Prestação de Serviços n° 004/2026. 

Art. 2° - Dê-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete da Presidência, 03 de março de 202 
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Presidente ara unicipal de Simões Filho 
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